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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.~ 0812.O1/2023/SRP - PE

PREÂMBULO

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de BatLr’té torna público para conhecimento
de todos os interessados que no dia 28 de DEZEMBRO de 2023 às 09:OOh, através do endereço
eletrônico https://novobbmnet.com.brí, —“Acesso Identificado no link — Iic~tações públicas”,
em sessão pública por meio de comunicação via interne:, dará inicio aos procedimentos de
recebimento e aberara das Cartas Propostas de preços, fornalização de lances e documentos
de habilitação da licitação modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA N~ 0812.01/2023/SRP -

PE, identificado abaixo.
A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal n° 10520/2002,

Decretos n2. 10.024, de 20 de setembro de 2019, e 7.392, de 23/01/2013, alterado pelo
Decreto 9.488, de 30/08/2018, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se
subsidiariamente, no que couber, as normas da Lei Federal N2 8.666/93 e Lei Complementar
123/2006 e alterações.

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licrtação. além dos dispositivos legais
previstos a cima, as normas da Lei Federal N~ 8.078/90 (Cõ&20 de Defesa do Consumidor) e do
Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002).

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOEA PARA REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRA7AÇÃC DE SERVIÇOS DE

Objeto:LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORtv1ATICA E PERIFÉRICOS,
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECREARIA DA EDUCACAO DO
MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE

Órgão Gerenciador:SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Critério de Julgamento:Menor Preço por LOTE

Modalidade:Pregão Eletrônico.
~. . https://novobbmnet.com.br/, — Acesso Identificado no link —Endereço Eletronico: . .licitaçoes publicas.

Cadastramento das Cwtas ~té 28 DE DEZEMBRO DE 2023 às ah (1-oráro de Brasilia).
Propostas:

Abertura das Catas1,. 28 DE DEZEMBRO DE 2023 as 9h (Horário de Basília).
Propostas:

Sessâo de disputa de1,. 28 DE DEZEMBRO DE 2323 ás lCh3Ornin (Horário de Brasília).
Lances:

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições
de segurança - criptogafla e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos
por servidor da Prefeitura Municipal de Baturité, denominado Pregoeira, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BBMNET Licitações”,
:onstante da página eletrônica do BBMNET — Licitações Públicas, no endereço
https://novobbmnet.com.br/,.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão
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registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A— Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitas e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato.

PARTE B — ANEXOS
Anexo 1—Termo de Referência do Objeto;
Anexo II — Modelo de Carta Proposta;
Anexo III — Modelo de Declarações;
Anexo IV— Minuta da Ata de Registro de Preços;

C’. Anexo V— Minuta do Contrato de Expectativa de Fornecimento;
Anexo VI — Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de
Mercadorias.

Fi1~oÕBiETO
1.1. A presente licitação tem como objeto a SELEÇÃO DE MEIJIOR PROPOSTA PARA REGISTRO
DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 1.OCACAO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E PERIFÉRICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA DA EDUCACAO DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE.
2 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO J
2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica, localizada em q~alquer Unidade da
Federação, desde que atenda a todas as exigências constartes deste edital e seus anexos.
2.1.1. Para participação na presente licitação todo interessado deverá p~o:eder a prévio
credenciamentc junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM.
2.1.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à

YN Bolsa Brasileira de Mercacorias — BBM e o envio das Cartas Porpostas comerciais se datá
diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada
2.1.3. As pessoas jurídicas deverão credenciar seus represertantes junto à BBM, mediante a
apresentação de:
a) Termo de Adesão so Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital,
bem como nomeando operador devidamente credenciaco a Bolsa e outorgando poderes
específicos de sja representação no pregão.
b) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnclog~a ca informação,
na forma do artigo 52, III, Lei 10.520/2002.
2.1.4. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente ca empresa proponerte, deverá ser
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejan expressos os
poderes para exercer direitos e assumir obrigações.
2.1.5. O Custo de operacionalização e uso do sistema de 2regão Eletrônico ficará a cargo do
licitante que pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, prcvedora do sistema eletrônico, valor a
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.
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2.1.6. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaninhamento de Carta 2roposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia
definição de senha privativa.
2.1.7. A chave de identificação e a senha terão validade ce 01 (um) ano e poderá ser utilizada
em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada
ou da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM do Brasil, dev damente justificada.
2.1.8. ~ de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilc da senha, oem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabenczo à Prefeitura
de Batjrité-Ce ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
2.1.9. Q credenciamento do fornecedor e de seu represerrante legal no ststerna eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

2 2 DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET
2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha o.e acesso poderão
ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço
eletrônico httns://novobbmnet.com.br/,, acesso “credenciamento — licitantes (fornecedores)”.
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sis:ema eletrônico poderão ser
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e
mail, disponíveis no ~,dereço eletrônico https://novobbmriet.com br/,.
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações
poderá ser esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de
segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasíliai através dos canais informados no
site https://novobbmnet.com.br/,.

2 3 PARTICIPACÃO/PROPOSTAS!LANCES
2.3.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e

~. intransferível do repesentante credenciado e subsequerrte encaminhamenzc da proposta de
preços, por meio do sistema eletrônico no sítio https://novobbmnet.com.br/., ODÇàO “Lngifl”
opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação”
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas e4etronicarnente até data e horário
definidos, conforme incicação na primeira página deste edital.
2.3.3. Caberá ao fonecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perca de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou ce sua desconexão.
2.3.4. Caso haja desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a rece~ção dos lances,
retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos
realizados.
2.3.5. Quando a desconexão persistir por tempo supenor a 1C (dez) minutos, a sessão do
pregão será suspensa e terá reinício somente após reagencamento/comunicação expressa aos
participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a
continuidade da sessão.
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2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de
itens, a pregoeira designará novo dia e horário para a continuidade dc certame.
2.3.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos partidpantes por meio do portal
“https://novobbmnet.com.br/,”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

24 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
2.4.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especia., as seguintes atribuições,
conforme art. 17 do Decreto Federal n9. 10.024/2019:
1-conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedtics de esclarecimentos ao edital e aos
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáve!s pera eLaboração desses

(__~ documentos;
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substânc:a das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedcr do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e,
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

2.5.1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprndo pena de suspensão,
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores;

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidõneas por ato do ~cder público ou
que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com
qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:

I.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS;
II.Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Admnistrativos — CADICON;

III.Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF;
lV.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do

Conselho Nacional de Justiça — CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, cissolução ou liquidação,

fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio. JUSTIFICATIVA: A vedação à participações de

interessadas que se apresentem constituídas soc a forma de consorc:o se justifica na
medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a
participação de enpresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria,
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apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificacão técnica e eccnômico-financeira,
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará
restrito o universo de possíveis licitantes individuais A ausência de consórcio não trará
prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formacão de consórcios é
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de
relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam conoicões de suprir os
requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as conoicões necessárias a
execução co objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a
aumentar o número de participantes, admite a forrração de consórcio. Tendo em vista
que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as
devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade dc texto da Lei no
8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de
consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a
vedação de constituição de empresas em consórck~, para o caso concreto, é o que
melhor atende o interesse público, por prestigiar os princftios da competitividade,
economicidade e moralidade. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à
participação de consórcios, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a
restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente,
poderiam prestar os serviços, reduziria o nCmefc de lic:tantes e poderia,
eventualmente, proporcionar a formação de conluics/carteis para manipular os preços
nas licitações;

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional cem ser/dor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação:

f) Autor do pojeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica isoladamente ou em
consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do ~rojeto básico, ou executivo ou da
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou
subcontratados;

g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simu taneame9te, a mais de uma
firma licitante;

h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao dispcsto no artigo 92,

seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n2 8.666/93 e suas posterio-es atualizações;
2.5.1.1. Para averiguação do disposto contido no item “2 5.1. a)” acima, as licitantes
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitação, consulta imnressa através da
Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet ro sítio do https://certidoes
apf.apps.tcu.gov.br/, ~ara comprovação ou não se a emp-esa sofre sanção da qual decorra
como efeito restrição ao direito de participar em licitaØes o.. de celebrar ccntratos com a
Administração Púb ica. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equite do Pegão, quanto da
análise dos documentos de habilitação.
2.5.2. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atMdade compatível com o
objeto desta licitação.
2.5.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da
licitante participar de mais de uma empresa especializada no oojeto desta Jcitação, somente

Governo Munlcl~oI de Baturitd/CE
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uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio
representante ou responsável técnico ambas serão exclu’das do certame.
2.5.4. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração PúoUca Municipal de
Baturité, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, nstituídas ou mantidas pelo Poder
Público Municipal de Baturité, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação.

3. DAS FASES DO PROCESSO UCITATÔRIO
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o segunte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Recebimento da “Carta Propostas de preços” via sistema;
3.1.3. Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.4. Lances;

(‘~ 3.13. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6. Recursos;
3.1.7. Adjudicação.

4 DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentes exigidos inicialmente por meio da
internet, sendo:
a) A Carta Proposta, seus anexos e os documentos de habilitação através do sistema;
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão
ter as extensões *.doc *.xls, ou *pdf
4.1.2.- Os documertos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um
conjunto de arquivos ccmprimidos (*.zip ou *rar) desde que os arquivos agrupados
mantenham as extensões dispostas no subitem anterior.
4.2. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta
direta em sítios oficiais na internet, todos os documentos enviados à CorTissão via internet

~ (sistema ou e-mail) para fins de classificação de Carta 2roposta ou habilitação, deverão ser
enviados à sede da Pregoeira no prazo máximo de até 03 ,:d;as) úteis, obedecidas as disposições
abaixo.
4.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma ofcial do Brasil.
4.3.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente cerame licitatório,
apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma o9cial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.2. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado, não poderão ter suas catas de expedição superiores a 60
(sessenta) dias anteriores à data de abertura da presente licitaçãc.
4.3.3. Os documertos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações
de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela
Pregoeira.
4.4. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será
eliminado e não partcipará da fase subsequente do processo licitatório.
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4.5. A Pregoeira poderá também solicitar original de docjmento já auterrticado, para fim de
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o ‘azendo, ser desclassificada ou
inabilitada.
5 DA CARTA PROPOSTA
5.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário
específico, conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, a empresa participante do certame não deve ser identificada,
caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando o LOTE cotado
conforme a indicação no sistema, devendo ser apenas anexado a proposta referente ao Lote
em destaque no sistema, em conformidade com o termo de referência — Anexo 1 do Edital, a
qual conterá:
5.1.1. A modalidade e o número da licitação;

fl\ 5.1.2. Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Baturité;
5.1.3. Prazo de execução conforme os termos do edital;
5.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segunco a unidade de medida consignada
no edital, constancc a respectiva marca dos produtos;
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como ‘alor global do item e da
Carta Proposta por extenso;
5.1.7. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão nclusos todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir scb~-e a execução do
serviço licitado, indusive a margem de lucro;
5.1.8, O licitante declarará, em campo próprio do sistema, e cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto
no art. 26, § 52 do Decreto Federal n9. 10.024/2019).
5.1.9. Declaração sob as penalidades cabíveis, que é mi:roempresa ou empresa de pequeno

~ porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos imped mentos previstos no
§4 do artigo 32 da Lei Complementar n2 123/06. Caso se enguadre nessa condição.
5.1.9.1. Verificar a condição da empresa caso ela seja ME,’E~P e nformar em campo próprio da
plataforma BBMNET Licitações.
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o ~Ierio conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eietrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas Cartas Propostas e lances.
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo li —

modelo de Carta Proposta, com as informações constantes no Termo de Referência — Anexo 1
do edital.
5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do
Anexo li, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (z p). O nome do
arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexol.zip, e o tamanho de cada arquivo não
poderá exceder a 500kb.
5.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante ceverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
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números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente
nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação 1 citada, inclusive a
margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida
Carta Proposta.
5.3.3. Os preços p~opostos serão de exclusiva responsabiElcade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegaçãc de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevaiecerá aquele lançado no
sistema e utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendc a Pregoeira proceder às

(~N correções necessárias.
5.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a
contratação, que serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão
adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a
contratação.
5.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços a Pregoeira observará o preço unitário por
Lote, expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário de cada
item.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosanente cc.nferidos pelos licitantes.
5.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme
licitado.
5.5. O prazo de validade da Carta Proposta não poce ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos da sessão de abertura desta licitação (art 48, § 32 do Decreto Federal n2.
10.024/2019). Caso a licitante não informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será
considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciênc:a clara de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de
participação, competição, julgamento e formalização da Contrato, bem como a aceitação e
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável.
5.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboracas e enviadas através do sistema,
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimentc pela Pregoeira de
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer quaiquer adendo aos entregues a
Pregoeira por meio do sistema.
5.8. A pregoeira poderá sohcitar o envio de documentos que contenham as caracter~sticas do
serviço ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garartia ou validade, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc. (exigência
comum para todos os itens~
5.9. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconform idade com estes itens.
5.10. 5er~o desclassificadas ainda as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma
do Art. 48 da Lei de Licitações).
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c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso,
estes últimos.
e) Não será consicerada qualquer oferta de vantagem n~o prevista neste edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente,
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
5.11. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas
as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatário somente para a

(~ licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após
o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa ¶sica ou jurídica),
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com a n9 do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF,
RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, enciereço completo, incluindo Cidade e
UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar
contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da li:itação. Neste caso,
os dados poderão ser apresentados após o julgamento cc licitação.
5.12. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem
5.1, inclusive retratar os preços unitários e totais, cc cada lote ao novo valor proposto,
contemplando todos os itens, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de
lance/negociação.

6. DOS DOCIJMENTOS!DE!HABILITAÇÃO
6.1. Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da _ei Federar n.2 8.566/93, alterada e
consolidada c/c art. 40 do Decreto Federal n2. 10.024/201Ç. habilitar-se-ão à presente licitação
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionacos sub itens 6.3 a 6.6). os quais
serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidacie e o seu prazo de validade.
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exiRidos no edital! Proposta com a descrição do obieto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecioos para abertura da sessão pública,
quando será encerrada tal possibilidade (Art. 26 § 12 da _ei 10.024/2019), por meio eletrônico
(upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,”nng” ou Wjpg~~ observado o limite de 6
Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabeiecidas pela p ataforma
https://novobbmnet.com.br/,.
0B51: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseidos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6~ da Lei
10.024/2019)
OBS2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habiiitaçâo complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edftal e já apresentados, o licitante será
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via email, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitação.
6.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, cu seja, se
da matriz, todos da matriz, se de algua filial, todos da mesma filial, com exceção dos
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o
Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação,

6.4. REI.ATIVA À HABILITACÃO JURÍDICA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público

de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no reg~s:ro da Junta onde
tem sede a matriz.

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
C, vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em

se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso ca licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz.

c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de o-ova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial cu agência, apresentar o
registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no
Cartório onde tem sede a matriz.

d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE ALTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) CÓPIA RG E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA PESSOA
JURÍDICA.

6.5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas :CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaoual ou municipal,

conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, oertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Provas de regularidade, em plena validade, para com:
c.1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser

feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Trioutários Federais e
à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 2 de outubro de 2014;

c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser
feita através de Certidão Ccnsolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Atva Estadual;

c.3) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos irscitos na Dívida Ativa Municipal.

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
— FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF;
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e) Prova de inexistência de débitos inadinp~idos perante a justiça do Trabalho,
mediante a apresertação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, ce 12 de maio de 1943.~ (NR), conforme
Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011.

OBS: Caso não sela declarado o prazo de validade da certidãc en seu conteúdo,
será considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissãc. Para efeto de sua validade.

Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar ,i~ 123, ~e 14.12.2006, a
comprovação da re2ularidade fiscal e trabalhista das rn~croempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

Para efeito do disposto no item acima, as ME e EH’, por ocasião de participação
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente aliuma restrição.

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente
for declarado o vencedor do certame, para regularizaçïo da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões ‘7egatlvas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

A não-regularização da documentação, ‘w prazo previsto no item anterior,
implicará decadêncio do direito à contratação, sem preju&o das sanções previstas no art. 81 da
Lei n~ 8.666/93, ser,do facultado à Administração convocar os licitantes rernanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Será inabilitado o licitante que não atender às exigênoas deste edital referentes
à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da dccumentação de
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item acima.

6.6. QUAIJFICACÃO TÉCNICA:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de ativiaacfe pertinente e

compatível em características com o objeto da licitação, fornecido através de atestado (s) de
capacidade técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direfto público ou privado,
comprovando que a LICITANTE forneceu/prestou ou está fornecendo produtos/prestando
serviços compatíveis em características com o objeto da licitação.

b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado jLnto ao atest2do de capacidade
técnica para comprovação ao que dispõe o item a), instrumento de nota fiscal/contrato,
respectivos ao qual o atestado faz vinculação.

c) Apresentar declaração explicita de disponibilidade ce equipamentos e
instalações para a apresentação dos serviços, constando de: re~ação de equipamentos,
fotografias da estrutura física externa e interna da sede da empresa e alguns documentos
(água, luz, telefone fixo, outros), que comprovem o func onarrento da empresa (no nome da
empresa e/ou CNPJ).

6.7. RELATIVA À QUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício

fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidan,ente registrado na junta comercial
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da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, cen vistas aos corrw-omissos que terá
de assumir caso lie seja adjudicado o objeto licitado, dev daménte assinado pelo contador
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três; meses da data de
apresentação da proposta;

a.1) Serão considerados como na forma ca Lei, o Baiariço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados:

a.1.1) Sociedades empresariais em geral: reg strados ou autent cados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do terno de abertura e de
encerramento do Livro Diá-io do qual foi extraído.

a.1.2) Sociedades empresárias, espedficamente no caso de sociedades
anônimas regidas pela Lei n2. 6.404/76: registrados ou autenticados na jjnta Comercial da
sede~u domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou dc
Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em
jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;

a.1.3) Sociedades simples: registrados no Reg strc Civi das Pessoas jurídicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária,
deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao
registro na Junta Comercial.

a.1.4) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão
apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registradcs cu autenticados
na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acomparhado dos termcs de abertura e de
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

b) Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item a), no
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Corre-cial ou órgão competente, termos
de abertura e encerramento).

c) As cópias deverão ser originárias do Livm Diário devidamente formalizado e
registrado.

d) A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digita’ - SPED poderá
apresentá-lo na forma da lei.

e) Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item d) engloba,
no mínimo:

- Balanço Patrimonial;
- DRE — Demonstração do Resultado do Exerc’cio;
- Termos de abertura e de encerramento;
- Recibo de entrega de escrituração contábil o~gital: (Para efeito o que determina

o Art. 2~ do Decreto N~ 9.555, de 6 de novembro de 2018);
- Comprovantes/termos de autenticações d gitais (assinatura digital), a fim de

garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do do:unento digital.
0B51: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurícicas não sujeitas ao

Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped,
instituído pelo Decreto n2 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de
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escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Sec-etaria da Recerta Federal do Brasil
do Ministério da Fazenda. (Art. l~ do Decreto N2 9.555, de 6 de novembro de 2018).

f) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante oo SPED.
g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas

(RFB n° 1420/2013 e RFB n2 1594) que tratam do Sistema Público de Escrturaçõo Digital —

SPED~ Para maiores irformações, verificar o site www.receita.gov.br, no Iink SPED. Ficando a
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercícic social, a ser apresentado
no prazo que determina o art. 5~ das Instruções Normativas da RFB, bem como o que
determina a Jurisprucência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir
Cam pelo.

h) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da _e~ n2 8666/93) em data não superior
a 30 (trinta) dias;

rN.

6.8. DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2 9.854, de

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 73, da Constituição
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste
edital’

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigator’edade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §22, da Lei n.9
8.666/93).

16.9. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados,
através do sistema da plataforma eletrônica, em original ou cópia autent!cada, mesmo os
documentos digitalizados, que devem retratar fielmente a condição oo documento original ou
autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas exigências,
o mesmo será inabilitado.
16.10. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou
cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua
autenticidade através de consulta realizada pela Pregoeira.
16.11. Será lnabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase
de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

DA SESSÃO PÚBliCA DO PREGÃO
7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizaco em sessão publica por meio da
INTERNET, mediante condições de segurança - criptograia e autenticação - em todas as suas
fases através do Si5tema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias -

BBM.
7.1.1. O Sistema ce pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é certificado
digitalmente por autoridade certificadora no âmbito da lrrfra-estrutura oe Chaves Públicas
Brasileiras -ICP Brasil.

Soverno Municipal de Bot9ritd/CE
Praça da Motriz. S/N. l~J~çia,Entre Rios. Centro.

CEP; 62.760-Doo -. 07.387.343(0001-08



Governa MunIcip,.~

ti B≠i~ritó
O FUTURO t AGORA

7.1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de Baturité/Ce, designado
como Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para
o aplicativo “Licitações públicas” constante da págira eletrônica da Bolsa Brasileira de
Mercadorias - BBM (http://https://novobbmnet.com.br/,).
7.1.3. O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das
disputas através do sistema eletrônico através do seu representante devidamente
credenciado através do termo de adesão.
7.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por m&o da digitaçôa da senha pessoal e
intransferível do licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento
da Carta Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico observado as condições e limites de data e hcrário estabelecidos.

7.3. ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no edital, terá início à
sessão pública do Pegão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo
sítio já indicado, passaido a Pregoeira a avaliar a aceitab[idade das propostas.
7.3.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos Licitantes deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será
imediatamente infomado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
7.3.2. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminnadas eletronicamente pelos
licitantes serão consideradas lances.
7.3.3. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado,
desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o
item.
7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatõrio, é permitido a
pregoeira a abertura e gerenciamento simultâneo da diwu:a de vários itens da mesma
licitação.
7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à oroem sequencial dos mesmos.
Entretanto, a pregoeira poderá efetuar a abertura da dispLta de itens selecionados fora da
ordem sequencial.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas a pregoeira verificará a conformidade
das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas mie não estiverem em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
7.5.1. A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada no
sistema, para acomparhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES.
7.5.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pela
Pregoeira, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase
de lances.

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal ~2• 10.024/2019): O tempo da
etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada ~o prorrogação automática. O
sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minuto5 para o termino da etapa
de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar OlmOOs (um minuto: de “Dou-lhe três
— Fechado” quando chegar no tempo programado para c encerramento. Na hipótese de haver
um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos
O2mOOs do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o
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tempo de fechamento em mais O2mOOs a partir do momento do registro do último lance,
reiniciando a contagem para o fechamento, a partir dc “Dou-lhe uma” e, assim,
sucessivamente.

7.6.1. A pregoeira tem a ação de iniciar a fase ce lances, depois todo processo é
automático, conforme explanado acima.
7.6.2. Iniciada a fase de fechamento de lances, os ic:tantes são avisados via chat na sala
de negociação, a linha do item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de
uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido;
7.6.3. O intervalo mnimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em re!ação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). (A’t. 31, parágrafo único do Decreto
Federal n2. 10.024/2019);

7.6.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a pra-rogação automática pelo sistema,
poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificacamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhcr preço
7.6.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema cetectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramena nicia a aplicação automática do
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detaliado a seguir:

7.7. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
E COOPERATIVAS:
7.7.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas cc pequeno porte, às nicroempresas e
às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, ce 14 de dezembro de 2006 e a Lei
11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimerto descrito a seguir:
7.7.2. Os licitantes deverão indicar no sistema el&rônico de licitações, antes do
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de miccempresa, empresa
de pequeno porte ou cooperativa.
7.7.3.. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito
ao tratamento diferenciadc.
7.7.4. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará
automaticamente as s tuações de empate a que se referem os §~ 1° e 2° do art. 44 da Lei
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.
7.7.5. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por
cento) superiores à proposta mais bem classificada, quardo esta for proposta de licitante não
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
7.7.6. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem cassificada possuir a
condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, a pregoeira
convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 6.3 ao
6.7 deste edital.
7.7.7. Caso ocorra a situação de empate descrita no tem 7.7.5, a pregoeira convocará o
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem
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classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor
lance registrado para o item no prazo de cinco minutos.
7.7.8. Caso a licitante convocada não apresente lance ~nferior ao menor valor registrado no
prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas
que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 7.7.5 deverão ser
convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances infriores à menor proposta.
7.7.9. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar
lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa se-á consideraca arrematante pela
pregoeira, que encerrará a disputa do item na sala vErtual, e que deverá apresentar a
documentação de habilitação e da proposta de preços.
7.7.10. O não oferecimento de lances no prazo específco destinado a cada licitante produz a
preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresertados em momentc inadequado, antes
do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos.

~ 7.7.11. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante nâc enquadrado como
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pela pregoeira,
por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais cons derada como parâmetro para o
efeito do empate ce que trata esta cláusula.
7.7.12. Para o eferto do empate, no caso da desclassificacão de que trata o item anterior, a
melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 7.7.6.
7.7.13. No caso ce o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, a pregoeira o ará através do “cha: de mensagens”.
7.7.14. A partir da convocação de que trata o item 7.7 13, a microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à
então mais bem classificaca, através do “chat de mensagers”, sob pena de preclusão de seu
direito.
7.7.15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito
de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no
“chat de mensagens”, conforme estabelece o item 7.7.14 deste edital para encaminhar a
documentação de habilitação e proposta de preços.
7.7.16. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e
cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste editai, observadas as
particularidades de cada pessoa jurídica.

— As microempresas e empresas de pequeno porte deverão ap-esentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovaçãc ce regularidade iscal e trabalhista,
mesmo que esta apresente alguma restrição;
- Havendo alguma restrição na comprovação da regulricade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo hiicial corresponderá ao momento
em que o poponente for declarado o vencedo- do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério da Comissão de Licitação, para a regularização da documentação e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no arL 81, ca Lei no 8.666/93,
sendo facultado a convocação dos licitantes remanescertes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitacio, ou item/lo:e, conforme o caso.
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7.8. O sistema informará a Carta Proposta de menor valo~ imediatamente após o encerramento
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociaçãc e decisãc pela Pregoeira acerca da
aceitoção do lance de menor valor;
7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação
final das Cartas Propostas, a Pregoeira examinará a ac&tabilidade do prineiro classificado,
especialmente quanto à conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor
estimado para a contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia e a sua
conformidade, decidindo motivadamente a respeito.
7.10. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que
comprove a exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser ‘ixado, sob pena de
desclassificação.
7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR:

(~N a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globai ou unftários simbólicos.
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços aos insumos e salários de mercado:
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
b) Caso necessário, facultativamente a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) mirutos para que o
detentor de melhor lance envie ao e-mail informado prova de exequibilidade, devendo
demonstrar:

b.1) Planilha com os custos do produto de cada item;
b.2) Planilha com custo com a logística de entrega no município, e’vioenciando a mão de
obra empregada bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega.

c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, a Pregoeira desclassificará a
proposta, convocando os licítantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de
proposta ou lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade.
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às
exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando
a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem oe class~ficação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou ance que satisfaça às condições e
exigências constantes no Edital e seus anexos.
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, a Pregoeira poderá negociar com a licitante
para que seja obtida melhcr proposta.
f) Havendo necessidade, a 2regoeira suspenderá a sessão, informandc nova data e horário para
a sua continuidade.
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá
opção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
n. 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida) se o o caso.
7.11. O lance ofertado depois de proferido será irretratáçel. não podendo haver desistência,
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste ecxital.
7.12. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamen:e inexequíveis serão
considerados desclassificacos, não se admitindo complementação posterior.

2•
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7.13., Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos,
irrisórios, de ~‘alor zero ou incompatíveis com os preços ce mercado, acrescidos dos respectivos
encargos.
7.14. Não serão adjLdicadas Cartas Propostas com preccs superiores aos valores estimados
para a contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia.
7.15., Serão corsiderados compatíveis com os de mercaco os preços reg~szrados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Unidade Gestora interessada, responsável
pela elaboração e emissão da referida planilha.
7.16. Na hipótese de desclassificação do licitante que tijer apresentado a oferta com menor
valor~ a Pregoeira deverá negociar diretamente com o ciassificado subsequente para que seja
obtida melho- oferta que a sua Carta Proposta antericrmente oferecida a fim de conseguir
menor preço, caso não comprovada a compatibilidade dc licitante anteriormente classificado.

(~ 7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.17.1. A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de ‘menor preço por
lote”, podendo ercaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante
que tenha apresentado o lance de menor valor por LOTE, para que seja obtico preço melhor,
bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desemperho e de qualidade e demais
condições definidas neste edital.

7.17.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima
do valor de re’erência, a Pregoeira negociará a redução dD preço com o seu detentor.
7.17.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a pregoeira
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avahada na forma do
Decreto Federal n2. 10.024/2019 e 8.666/93. A Pregoeira :erificará, tambem, o cumprimento
das demais exigências para habilitação contidas nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7 deste Edital.

7.17.4. No caso de desclassificação do licitante arrenatante, o novo icitante convocado
deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3
ao 6.7 e 7.7 a contar da convocação pela pregoeira através do chat de mensagens.
7.17.5. A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda o envio
dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o
disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitarte e consequente desclassificação
no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela Pregoeira.

7.17.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às
exigências habilitatárias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando
a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.
7.17.7. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender
as exigências fixadas neste Edital.
7.17.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do
licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma
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que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou
superfaturados.
7.17.8.1. Definido o valor final da proposta, a pregoeira coivocará o arrematante para anexar
em campo próprio do sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços
com gs respectivos valores readequados ao último lance ofertado.
7.17.9. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 51.1 deste edital.

OBSERVACOES:
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição dc objeto ofertado e
o preço e os documentos de habilitação.

(N c) O envio da proposta acompanhada da documentação ocorrerá por meio de chave de acesso e
senha.
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por
eles apresentados, até o término do prazo para recebimento.
e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
f) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada
somente serão disponibilizados para avaliação pela pregoeira e para acesso público após o
encerramento do envio de ances.

7.18. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lawada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na
ordem de classificação, a análise da documentação exig da para habilitação e os recursos
interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assirada, ao final, pela Pregoeira e sua

-~ Equipe de Apoio.
7.18.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o
processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) à Pregoeira, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da
Contrato.

7.19. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços
e seus anexos, as amostras, os documentos de habilitação OL outros documentos, solicitar
pareceres técnicos e suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores
subsídios para as suas decisões.
7.19.1- No caso de desconexão da PREGOEIRA no decorrer da etapa de larces, se o sistema
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances contirmuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão da PREGOEIRA persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e
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reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores repr~entantes dos
participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura
da sessão.

7.20. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor
preço por Lote, cujo objeto do certame a ela será adjudicado, caso não haja nterposição de
recurso administrativo.
7.204. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edktal.
7.21.2. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeira ou Secretária — será

feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema te Pregão Eletrônico (licitações)
da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM no “chat” de mensagem e mediante afixação de cópia
do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Pregoeira da Prefeitura de

«N Baturité, ou Diário Oficial do Município, conforme o caso.

~RECURSO5 —— ___

8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, a Pregoeira informara aos ici:antes, por meio
de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente,
com registro da síntese das suas razões em campo prõpr~o do sistema, por meio eletrônico,
utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema
httns://novobbmnet.com.br/,, dentro do prazo de até 30 (tr~nta) minutos. Ficando os demais
licitantes desde logc intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de
três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio
eletrônico, no sítio, https://novobbmnet.com.br/, opção RECURSO, e a aoresentação de
documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo,
no setor de licitações da 2refeitura Municipal, situada à Travessa 4 de Abril, S/N, Centro,

,_~. Baturité/CE, Estado do Ceará, das 8h às 12h, aos cuicados da Pregoeira responsável pelo
certame, observados os prazos estabelecidos.
8.3. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORJAS RECURSAIS):
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que Dreenchan os seguintes
requisitos:

a) O endereçamento à Pregoeira Oficial da Prefeitu-a de Bat~rité;
~) A identificação precisa e completa do autor e seu -epresentante legal (acompanhado
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contento o nome, prenome, estado civil,
profissão, domicílio, número do documento de identifiação, devidamente datada,
assinada dentro do prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
contra razoados;
ri) O pedido, com suas especificações.

8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
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8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e a
Pregoeira adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à
autoridade competente a homologação do procedimento licitatório.
8.5. Na hipótese de interposição de recurso, a Pregoeira quando mativer sua decisão,
encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do
Decreto Federal n2. 10.024/2019).
8.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará
na invalidação apeiias dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente irterpostos e, constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse piblico, adjudicará o
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procecinento licitatório.
8.8. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
8.9. Não será concecido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou

~ quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
8.10. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora dc prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela
Licitante.
8.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e deLa dar-se-á conhecimento as licitantes,
no endereço eletrônico https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ - 2ortal de Licitações dos Municípios do
Estado do Ceará. E ainda no campo próprio do sistema p-omotor. Podendo ainda ser
encaminhado no endereço de e-mail: licitabaturite2023~gmail.com.. quando nformado pelo
recorrente na peça recursal

9. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria
Contratante quando da elaboração do termo de contrato.
9.2. Com base no art. 72, § 22 do Decreto Federal n2 7.892 ce 23 de ianeiro de 2013. que
Regul!amenta o Sistema de Registro de Preços previsto nc art. 15 os Lei 9&8.666, de 21 de
junho de 1993, precetua: “Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a
dotação orçamentária, que somente será exigida para i formalizaç5o do contrato ou outro
instrumento hábil”.
9.3. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. sso porque não há
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de
recurso.

110 ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
10.1.1. Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio
eletrônico, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato
convocatório deste Pregão. (Art. 23 do Decreto Federal n2. 10.024/2019).
10.1.2. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderã requisitar subsídics formais aos
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